
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

 

 

 
CONTRATO N.º 072/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 045/2026 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO 

– RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

87.612.743/0001-09, com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Centro, 

Espumoso - RS, 99400-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, por outro lado VILLA LUMEN CLINICA TERAPEUTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 20.251.275/0001-05, com endereço na Rua Avenida Júlio de 

Castilhos, n.º 950, centro, no Município de Marau/RS, Cep: 99.150-000, neste ato 

representado por sua representante legal MARCEL CONTERNO BUENO, CPF nº 

006.172.540-44, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, para prestação 

de serviço de internação compulsória de urgência, conforme descrito na cláusula 

primeira “Do Objeto”. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento na Lei nº 14.133/21, sendo a 

inexigibilidade de licitação na forma art. 74, caput, e em conformidade com as cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço especializado para 

internação compulsória da Sra. Regina dos Santos Bao, por um período mínimo de 90 

(noventa) dias, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº14.133/2021 e após avaliação 

médica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço para a prestação do serviço é de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e 

cinquenta reais) mensais, totalizando para um período de 90 dias R$ 18.750,00 para (dezoito 

mil e setecentos e cinquenta reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 2129 

3390.39.00.00.00.00.1500.00 – 544 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento ocorrerá de forma mensal, mediante a entrega de nota fiscal, e 

atestado de permanência da paciente. 

O contratante realizará o pagamento, até o decimo dia útil subsequente ao da 

prestação do serviço. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da contratada. 

Após o recebimento da nota fiscal, deverá ocorrer a liquidação da despesa, sendo 

que após isso será encaminhado para cronograma de pagamento. 

A nota fiscal deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 

da nota de empenho, número do processo de inexigibilidade de licitação, a fim de acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

O município fica isento do pagamento de qualquer despesa relativa a pessoal, tendo 

em vista que não há esse tipo de vinculação pelo presente instrumento de fornecimento de 

objetos. 

Deverá a CONTRATADA quando do faturamento, observar as disposições contidas 

no Decreto Municipal para fins de cumprir às regras de retenção dispostas IN RFB n. 

1.234/2012, quanto ao Imposto de Renda Retido na Fonte. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e após avaliação médica. 

                         A vigência do contrato iniciou-se a partir de 01/03/2026. 

                         A presente contratação faz-se necessária em razão de a paciente encontrar-se 

em tratamento para transtorno bipolar, havendo determinação de internação compulsória 

em caráter de urgência, conforme o MANDADO DE INTIMAÇÃO n.º 10100193226, 

Processo n.º 5000409-77.2026.8.21.0046/RS. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/MODELO EXECUÇÃO 

CONTRATO 

 

Com a presente contratação busca-se um atendimento com uma equipe com 

profissionais qualificados que supra as necessidades básicas e proteção integral a acolhida. 

O acompanhamento e monitoramento será efetuado através de equipe técnica da 

CONTRATADA e deste MUNICÍPIO. 

O serviço deverá ser prestado em imóvel próprio ou locado pela instituição 

interessada para esta finalidade, em local de fácil acesso, dando-se preferência às pessoas 

jurídicas localizadas com maior proximidade à família e à cidade natal da pessoa idosa 

acolhida, viabilizando o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do Contrato, com 

a devida eficácia e facilitar a locomoção dos familiares nas visitas, atendendo assim a 

continuidade e fortalecimentos dos vínculos familiares. 

A construção deve oferecer recursos de infraestrutura e instalações físicas em 

condições de habitualidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a 

todas as pessoas com mobilidade reduzida, segundo estabelecido na Lei Federal 

nº.10.098/2000 e contendo a infraestrutura prevista na Resolução de Diretoria Colegiada da 

Anvisa – RDC nº502/2021, além das exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas 

pertinentes, quer na esfera Federal, Estadual ou Municipal e, normas específicas da ABNT. 

A instituição deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, 

ininterruptamente, garantindo o atendimento de qualidade. 

Quanto aos materiais, deverá a instituição possuir materiais permanentes e 

materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, 
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computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e banho, utensílios para cozinha, 

alimentos, material de higiene, vestuário, materiais pedagógicos, culturais e esportivos, 

medicamentos, entre outros necessários a perfeita execução do serviço 

. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato; 

V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

- Fornecer o objeto/serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do instrumento de contratação direta e do presente contrato, bem como nos termos da sua 

proposta; 

– Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 
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FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

  – Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 

- Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

- Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

- Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em instrumento de contratação direta e no 

presente contrato. 

 – Realizar a internação psiquiátrica da paciente, conforme determinação judicial e 

prescrição médica; 

– Disponibilizar estrutura física adequada para internação, garantindo condições de 

segurança, higiene e conforto; 

– Disponibilizar equipe multiprofissional qualificada, composta por profissionais da área 

da saúde, conforme exigido pelas normas sanitárias; 

 – Garantir atendimento médico psiquiátrico e acompanhamento clínico durante todo o 

período da internação; 

– Administrar medicamentos conforme prescrição médica; 

– Manter prontuário clínico atualizado; 

– Fornece alimentação, hospedagem e cuidados necessários durante o período de 

internação; 

– Emitir relatórios técnicos e clínicos, sempre que solicitado pela Secretaria 

Municipal de Saúde ou pelo Poder Judiciário; 

– Cumprir as normas da Vigilância Sanitária e demais legislações aplicáveis aos 

serviços de saúde mental; 

– Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde qualquer 

intercorrência relevante relacionada ao estado de saúde da paciente. 
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CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Fiscal 

MARCILEIA KLEIN, assistente social; e a gestão do contrato pela Secretaria de Saúde 

LETIANE GUGEL DOLCI 

II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, 

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcial; 

II - multa de 10% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução total; 

III - advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do  

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para 

contratar ou transacionar com o Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO 

 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas 

emergentes do presente contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Espumoso/RS, 18/03/2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

VILLA LUMEN CLINICA TERAPEUTICA LTDA  

CONTRATADA  

CNPJ n.º 20.251.275/0001-05 

MARCEL CONTERNO BUENO 

Sócio administrador 

CPF n.º 006.172.540-44 

 

 

_____________________________ 

MARCILEIA KLEIN  

ASSISTENTE SOCIAL 

Fiscal do Contrato  

 

 

________________________________ 

LETIANE GUGEL DOLCI 
Gestor do Contrato 
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